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LEI Nº 6.714, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 
Proj. Lei nº 64/19 -Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a revogação da Lei nº 6.428 de 
19 de dezembro de 2017 e suas alterações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica revogada a Lei nº 6.428 de 19 de dezembro de 2017 e suas alterações, 
que concedeu o uso de uma área de propriedade do Município na Rua Maestro 
Augusto Matias para a empresa SÉRGIO CAMPOS CARVA O - ME e . 
outras providências. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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